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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1697 de 09/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: S.M. CALENZANI PUBLICIDADES - ME 
Processo: 5878/2013 – Div. de Licitação e Contratos  
Objeto: publicação institucional  
Valor: R$5.000,00  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1697 de 09/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA 
Processo: 6526/2013 – Fundo municipal de Saúde 
Objeto: Exames 
Valor: R$ 161,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA  
Processo: 6451/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames 
Valor: R$ 420,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1697 de 09/09/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE AUDIO LTDA 
Processo: 6527/2013 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de rádios intercomunicadores. 
Valor: R$ 580,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 108/2012, celebrado com a empresa 
MUNIZ COR LTDA,  para realização de exames,  aditivando o valor 
de R$ 10.000,00  (dez mil reais) e prazo de 12 (doze) meses, a partir 
de 02 de agosto  de 2013. 

 
Paty do Alferes, 02 de agosto de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº   1227/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 a servidora GISELE 
BEZERRA LIBANIO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO ¨B¨, lotada na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   1228/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 a servidora 
IVONETE MARTINS DE PAULA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO ¨F¨, 
lotada na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   1229/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 a servidora 
FABIANA DOS SANTOS FERNANDES, AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
¨A¨, lotada na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº   1230/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 ao servidor JULIO 
CESAR DE JESUS, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
¨A¨, lotado na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   1231/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 ao servidor 
NEEMIAS BARBOSA DA SILVA, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS ¨A¨, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1232/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar THIAGO MACEDO CURITIBA do Cargo em 
Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo DAS-4 
NÍVEL 1 lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº    1233/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar ELISANGELA TAVARES do cargo em comissão de 
DIRETOR DA COMDEC Símbolo DAS-3. Lotada na Secretaria de 
Ordem Pública e Defesa Civil. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1234/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar ALEXANDRE BENTE DE OLIVEIRA, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM símbolo 
DAS-3 NÍVEL 1.  Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1235/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar IOLANDA BATISTA FORTUNA do Cargo em 
Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL símbolo DAS-5, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 007/2010 
 
O Município de Paty do Alferes,  torna público que assinou 
Termo de Rescisão do Contrato º 007/2010,   com 
ELISANGELA MARIA DOS SANTOS, referente  a 
ocupação do imóvel,  localizado na Granja California, a partir 
de 30 de maio de 2013. 

 
 Paty do Alferes, 30  de maio de 2013. 

 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

 
 

Obs.: Publicação omitida no D.Oficial nº 1629 de 05 de junho de 2013 


